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Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral (DJE/TSE). Documento assinado digitalmente conforme MP n. 
2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado 

no endereço eletrônico http://www.tse.jus.br/

PORTARIA TSE Nº 137 DE 09 DE MARÇO DE 2021
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VIII do artigo 116 do Regulamento Interno, de acordo
com a , de 23 de junho de 2016 e considerando o disposto no Processo SEIPortaria TSE nº 662
2020.00.000005397-4,
RESOLVE:
Art. 1º O art. 2º da Portaria TSE nº 845, de 25 de novembro de 2020, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 2º O grupo de trabalho compõe-se dos seguintes servidores:
I - Venância Medina Lopes, da Secretaria de Modernização, Gestão Estratégica e Socioambiental,
que o coordenará;
II - Sandra Maria Petri Damiani, da Assessoria de Gestão Eleitoral;
III - Mônica de Jesus Simões, da Secretaria de Gestão de Pessoas;
IV - Raquel Almeida de Oliveira, da Corregedoria-Geral da Justiça Eleitoral;
V - Luciano Soares Bohnert, da Secretaria de Tecnologia da Informação;
VI - Leônidas Soares Pires Júnior, da Secretaria de Tecnologia da Informação;
VII - Manuela Marla Gomes Costa, da Assessoria de Comunicação Social; e
VIII - Carlos Eduardo Miranda Zottmann, da Comissão de Segurança da Informação."
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RUI MOREIRA DE OLIVEIRA
Documento assinado eletronicamente em 10/03/2021, às 17:37, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei

.11.419/2006
A autenticidade do documento pode ser conferida em
https://sei. tse. jus.br/sei/controlador_externo.php?

, informando,acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1592472&crc=765173A8
caso não preenchido, o código verificador 1592472 e o código CRC 765173A8.
2020.00.000005397-4

PORTARIA TSE Nº 142 DE 09 DE MARÇO DE 2021
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VIII e X do art. 116 do Regulamento Interno, com
fundamento nos arts. 143, 148 e 152, todos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e
considerando o disposto no Procedimento SEI nº ,2016.00.000004866-9
R E S O L V E:
Art. 1º Fica prorrogado, por 60 (sessenta) dias, o prazo para apresentação da proposta de
instrução normativa, do grupo de trabalho destinado a realizar estudos voltados à revisão dos
procedimentos de apuração da conduta e aplicação de penalidades às empresas contratadas ou
participantes de certames licitatórios, no âmbito do Tribunal Superior Eleitoral, instituído pela
Portaria TSE nº 892, de 10 de dezembro de 2020, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do
Tribunal Superior Eleitoral nº 259, de 14 de dezembro de 2020, p. 64, conforme Procedimento SEI
no .2016.00.000004866-9
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RUI MOREIRA DE OLIVEIRA
Documento assinado eletronicamente em 10/03/2021, às 18:01, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei

.11.419/2006
A autenticidade do documento pode ser conferida em

https://sei. tse. jus.br/sei/controlador_externo.php?

http://www.tse.jus.br/
https://www.tse.jus.br/legislacao/compilada/prt/2019/portaria-no-240-de-27-de-marco-de-2019/resolveuid/4c25cbd0430a47e6b9b2c9cbe7a37797
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11419.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11419.htm
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1592472&crc=765173A8
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1592472&crc=765173A8
https://sei.tse.jus.br/sei/processo_acesso_externo_consulta.php?id_acesso_externo=44421&infra_hash=ef7d3b3df644895d0ba5b2354be212d3
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=121863&id_procedimento_atual=121863&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001022&infra_hash=dbac888de69693909c6af4023bd5d3ade0dde7729250cde9d6976d5cff9cb94c
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=121863&id_procedimento_atual=121863&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001022&infra_hash=dbac888de69693909c6af4023bd5d3ade0dde7729250cde9d6976d5cff9cb94c
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11419.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11419.htm
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1593109&crc=9B12E0CF
jussa
Retângulo
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Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral (DJE/TSE). Documento assinado digitalmente conforme MP n. 
2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado 

no endereço eletrônico http://www.tse.jus.br/

https://sei. tse. jus.br/sei/controlador_externo.php?
,acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1593109&crc=9B12E0CF

informando, caso não preenchido, o código verificador 1593109 e o código CRC 9B12E0CF.
2016.00.000004866-9

PORTARIA TSE Nº 141 DE 09 DE MARÇO DE 2021
Institui grupo de trabalho para tratar das prestações de contas das fundações vinculadas aos
partidos políticos.
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VIII do art. 116 do Regulamento Interno e de acordo
com a Portaria TSE nº 662, de 23 de junho de 2016,
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituído grupo de trabalho para tratar das prestações de contas das fundações
vinculadas aos partidos políticos.
Art. 2º O grupo de trabalho será composto pelos seguintes servidores:
I - Eron Junior Vieira Pessoa (Asepa) - Coordenador;
II - Lara Marina Ferreira (SPR);
III - Vitor Silva de Araújo (Asesp);
IV - Francisco Gonçalves Simões (Gab-LEF);
V - Marina Martins Santos (Assec);
VI - Daniel Vasconcelos Borges Netto, (CPRO/SJD);
VII - Wellington Galdino Evangelista (Secinp/CSELE/STI);
VIII - Daniel Gomes da Silva Nunes (Secinp/CSELE/STI);
IX - Marcos Vinicius Amorim Ferreira Guimarães (Secon/CSELE/STI); e
X - Rafael Nunes Saraiva (Secon/CSELE/STI).
Art. 3º O grupo de trabalho deverá apresentar proposta de instrução normativa, com anuência das
áreas técnicas, no prazo de 90 dias.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RUI MOREIRA DE OLIVEIRA
Documento assinado eletronicamente em 10/03/2021, às 18:56, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei

.11.419/2006
A autenticidade do documento pode ser conferida em
https://sei. tse. jus.br/sei/controlador_externo.php?

,acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1592613&crc=EE5402FC
informando, caso não preenchido, o código verificador 1592613 e o código CRC EE5402FC.
2021.00.000001374-9

COORDENADORIA DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E
FINANCEIRA

COMUNICADO

DISTRIBUIÇÃO DO FUNDO PARTIDÁRIO DUODÉCIMO DO MÊS DE
FEVEREIRO DE 2021

Partido
Dotação 
Cota 5%

Dotação Cota 
95%

Total Dotação GRU( ) Disponibilizado

AVANTE 160.777,25 1.371.909,82 1.532.687,07 1.532.687,07
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https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1593109&crc=9B12E0CF
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11419.htm
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